



ACÓRDÃO nº 1872/08 – Pleno
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ENTIDADE:
MUICÍPIO DE CURITIBA

INTERESSADO:
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ASSUNTO:
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Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: CONSULTA – as mudanças no decorrer da execução do orçamento são possíveis nas formas jurídicas e condições deferidas em lei prévia, sendo possível que a autorização prévia conste da Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem obrigatoriedade de edição de lei específica, consoante orientação já fixada nos Acórdãos 1.131/2.008-Pleno e 768/2.008-Pleno.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta encaminhada pelo Sr. Ivan Lelis Bonilha, Procurador-Geral do Município de Curitiba, formulada nos seguintes termos:

1 – Modalidade de Aplicação

O SIM-AM 2007 está exigindo lei específica para a troca de modalidade de aplicação, na execução orçamentária, impedindo o encaminhamento das informações dos órgãos que tiveram estas alterações orçamentárias a partir do 2º bimestre de 2007. A Prefeitura Municipal de Curitiba tem realizado tais alterações através de decretos municipais identificando-as como créditos adicionais suplementares. Nosso argumento é que esta situação está amparada na Lei Municipal nº 11.859, de 11 de julho de 2006 – LDO, em seu § 5º, art. 6º e solicitamos alteração das regras do SIM-AM para o encaminhamento das informações do exercício de 2007.

2 – Grupo de Destinação de Recursos

Para a criação, alteração ou extinção dos códigos da Destinação de Recursos, o Município de Curitiba utiliza-se de crédito adicional suplementar por exigência do TCE-PR, através do sistema SIM-AM. Entendemos que não há alteração do valor da programação quando o crédito é por anulação, não sendo necessária a elaboração de crédito adicional especial. Neste caso, podemos adotar outro mecanismo para este procedimento, uma vez que a União utiliza portaria da Secretaria de Orçamento e Gestão Federal para as modificações necessárias à Destinação de Recursos?

3 – Transposição, remanejamento ou transferência de recursos

O Município de Curitiba tem autorização orçamentária na Lei Municipal nº 12.092, de 21 de dezembro de 2006 – LOA 2007, conforme arts. 4º, 5º e 6º, com algumas condições. Por que o SIM-AM 2007 e a Instrução Normativa nº 11/2007, do TCE-PR, exige lei específica, ferindo o inciso VI, do art. 167 da Constituição Federal?

Atendendo ao disposto no inciso IV do artigo 38 da LC/PR 113/2.005, a folhas 07/19 foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria local, cujas conclusões são, em síntese
:

1 – Modalidade de Aplicação

A Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município - Lei nº 11.859/2006 viabiliza a troca de modalidade de aplicação na execução orçamentária por meio de Decreto expedido pelo Chefe do Executivo e criando créditos adicionais suplementares. Transcreve os §§ 1º a 5º do art. 6º da lei avocada, valendo para registro a reprodução do § 5º:

“5º. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, criar ou extinguir os códigos da modalidade de aplicação incluídas na Lei Orçamentária Anual para 2007 e em seus Créditos Adicionais.”

Lembra da participação oferecida pelo Analista de Finanças JOSÉ ROBERTO DE FARIA, da Secretaria de Planejamento da União, a pedido desta Diretoria de Contas Municipais, mediante e-mail, vista a similaridade com procedimentos previstos na LDO da União, que comenta:

“Sobre o assunto, gostaria de esclarecer que a modalidade de aplicação destina-se exclusivamente, a indicar quem executa a ação ou realiza a despesa. Portanto, não é um classificador econômico da despesa e nem um indicador da finalidade da ação orçamentária (projeto, atividade ou operação especial).

Por outro lado, a modalidade 91 é uma espécie do genro “aplicação direta”. Assim, é, única e exclusivamente, um facilitador da exclusão das operações internas ocorridas entre os órgãos integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social no levantamento das demonstrações contábeis, assim como as modalidades “30” e “40” têm função de propiciar a eliminação das duplas contagens na consolidação das contas em nível nacional.

Dessa forma, não há que se falar em crédito suplementar ou especial para troca de modalidade de aplicação.

Crédito é quando se altera o valor da programação, ou, no mínimo, o valor do grupo de natureza da despesa, partindo do princípio de que o orçamento é aprovado nesse nível.

Não é por acaso que o § 1º do art. 3º da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de 04 de maio de 2001, estabelece que a natureza da despesa, genuinamente formada por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e elemento de despesa, “será complementada pela informação gerencial denominada ‘modalidade de aplicação’, a qual tem por finalidade indicar se os recursos são aplicados por órgãos ou entidades no âmbito da mesma esfera de Governo ou por outro ente da Federação...”

Assim, com todo o respeito, não se pode confundir “finalidade da modalidade de aplicação” com “finalidade da ação orçamentária. No primeiro caso, a finalidade é mera informação gerencial, enquanto no segundo diz respeito à despesa que se quer realizar na busca de um objetivo. (...) 

Há que se considerar que, ainda, que a modalidade de aplicação é um “objeto estranho” na composição da natureza da despesa. (...)

Ressalte-se, por fim, que no âmbito da União não existem essas controvérsias e nem quaisquer questionamentos a respeito, seja pelo Poder Legislativo ou pelos Órgãos de Controle, interno e externo. No máximo, são colocadas dificuldades para a modificação de modalidades de aplicação de programas incluídas por emendas parlamentares ou de bancada, por conveniência política de quem executar a ação”.

2 – Grupo de Destinação de Recursos.

Na criação, alteração ou extinção utiliza-se do crédito adicional suplementar. Não foi exposta opinião a respeito. 

3 – Transposição, remanejamento ou transferência de recursos.

Relaciona as modalidades de alterações orçamentárias trazidas no art. 167, IV, da Constituição Federal, e discorre sobre as diferenciações entre estas e as possibilidades  previstas na Lei nº 4.320/64. Também, arrola comentários de J. Teixeira Machado Júnior e Heraldo da Costa Reis sobre a matéria, no ponto em que ressaltam haver profunda diferença entre os créditos adicionais e as técnicas de transposição, remanejamento e transferência de recursos orçamentários.

Remete, ainda, a textos recortados de peças produzidas no andamento da prestação de contas do Fundo Municipal de Cultura de Curitiba, relativa ao exercício de 2003, que não se afiguram pertinentes ao assunto, a priori.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 75/2.007, a folhas 23) noticia não haver encontrado prejulgado ou consulta que tratem do tema do feito.

A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 20/2.008, a folhas 25/37) opina pela resposta à consulta, apontando que:

(...) a questão respectiva às modalidades de alterações orçamentárias sob enfoques das figuras introduzidas pela Constituição Federal no art. 167, VI, e também os créditos adicionais por esta acolhidos no inciso V do mesmo artigo, encontram-se a pacificadas pelo Acórdão nº 768/08 do Pleno do Tribunal de Contas.  Desta forma, determinação acerca da adequação da Instrução Normativa TCE-PR nº 11/2007, e ainda roteiros sobre as formas de aplicação dos institutos referidos constam do teor do referido Acórdão, que está assim extratado:

Consulta – reivindicação apresentada pela Associação dos Municípios do Estado do Paraná para alteração da Instrução Normativa nº 11/2007 – pelo conhecimento como Consulta haja vista a relevância da matéria atinente à alteração orçamentária e a sua aplicação prática no âmbito dos Municípios – obrigatoriedade de edição de lei prévia autorizatória nos casos de créditos adicionais especiais e suplementares, assim como, para as transposições, remanejamentos e transferências – possibilidade de autorização prévia pela própria Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem obrigatoriedade de edição de lei específica – inteligência do art. 167 da Constituição Federal. 

Todavia, em razão da freqüência dos questionamentos, entendeu-se oportuno lembrar que de acordo com a atualização dos comentários da Lei nº 4.320/64, os créditos suplementares podem ser utilizados com os mesmos efeitos das figuras da TRANSPOSIÇÃO e TRANSFERÊNCIA (que intervém na classificação programática, ainda que apenas na natureza econômica), contanto que não extingam o programa aprovado na Lei Orçamentária Anual. (...) O núcleo do pensamento reside em não ser legítima a extinção de um programa em favor de outro, podendo apenas haver a temporária repriorização, mas devendo-se preservar o compromisso assumido nas fases de aprovação do orçamento (elaboração, discussão e especialmente as audiências públicas).

Numa leitura sistemática da Constituição Federal é de se concordar com a interpretação, senão de outra forma, isto é, atendo-se literalmente à proibição de desnaturação da categoria de programação nos termos do inciso VI do art. 167, todas as mudanças no orçamento durante a execução demandariam prévia autorização legislativa que não a LOA. E, por conseguinte, restaria frustrada a utilização de recurso de cancelamentos de dotações na adoção dos créditos adicionais suplementares com base na lei orçamentária, a que se refere o § 8º do art. 165, da Carta Magna.

Quanto às redefinições nas modalidades de aplicação, as considerações técnicas acostadas pela Assessoria são satisfatórias para o esclarecimento da dúvida, porque de fato eventuais substituições não implicam exatamente na inclusão de novos créditos ou na reformulação da categoria de programação orçamentária. 

A figura tem por finalidade apenas identificar que segmento será responsável pela finalização dos gastos autorizados, o que considera a descentralização para outras esferas governamentais ou entidades privadas sem fins lucrativos. A conceituação foi apresentada à contabilidade orçamentária municipal pela Portaria Interministerial nº 163/01 MOG/STN, tendo agora sido adotada na Portaria Conjunta SOF/STN nº 3/2008 , que aprova o Manual da Despesa Pública Nacional, e a caracteriza como item de informação gerencial complementar à natureza da despesa:

4.4.1.3 MODALIDADE DE APLICAÇÃO

A modalidade de aplicação tem por finalidade indicar se os recursos são aplicados diretamente por órgãos ou entidades no âmbito da mesma esfera de Governo ou por outro ente da Federação e suas respectivas entidades, e objetiva, precipuamente, possibilitar a eliminação da dupla contagem dos recursos transferidos ou descentralizados. Também indica se tais recursos são aplicados mediante transferência para entidades privadas sem fins lucrativos, outras instituições ou ao exterior.

Observa-se que o termo “transferências”, utilizado nos artigos 16 e 21 da Lei nº 4.320/1964 compreende as subvenções, auxílios e contribuições que atualmente são identificados em nível de elementos na classificação econômica da despesa. Não se confundem com as transferências que têm por finalidade indicar se os recursos são aplicados diretamente por órgãos ou entidades no âmbito da mesma esfera de Governo ou por outro ente da Federação e suas respectivas entidades e que são registradas na modalidade de aplicação constante da atual codificação.

Na perspectiva técnica, desde sua integração à estrutura de classificação orçamentária se tem previsto a possibilidade de ocorrer redefinições no decorrer na execução do orçamento. Porque, em caráter programático, põe-se em nível de preponderância o alcance do objeto do gasto, atendidos os princípios de eficiência, eficácia, efetividade e economicidade. Essa é a principal argumentação da União na defesa de que, para efeito de análise e aprovação pelo Poder Legislativo, é suficiente elaborar o Orçamento até o nível de informação da Modalidade de Aplicação. A respeito, o Manual da Despesa Nacional justifica que “com a identificação nas leis orçamentárias, das ações em termos de funções, subfunções, programas, projetos, atividades, operações especiais em conjunto com a classificação do crédito orçamentário por categoria econômica, grupo de despesa e modalidade de aplicação, atende-se o disposto no artigo 15 da Lei nº 4.320/1964, que estabelece a discriminação da despesa até o nível de elemento. Por meio da ação, evidencia-se como a administração pública está efetuando os gastos para atingir determinados fins.” 

Apenas registra-se que a Portaria MOG nº 42/1999 estabeleceu a obrigatoriedade de identificação, nas leis orçamentárias, das ações em níveis de funções, subfunções, programas, projetos, atividades e operações especiais, ao tempo em que os artigos 12 e 13 da Lei nº 4.320/64, tratam da classificação da despesa orçamentária por categoria econômica e elementos.

De modo que, juridicamente, estando a previsão do agente executor vinculada na lei orçamentária, para haver mudança torna-se necessário que se disponha de mecanismo jurídico formal, o que é feito na União através das formas e condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. Para o orçamento de 2008, a Lei nº 11.514 de 13 de agosto de 2007, LDO de 2008, repetindo dispositivos anteriores, permitiu a troca por meio de Portarias de autoridades executivas/ordenadores (...).
(...)

O mesmo raciocínio se aplica aos Códigos de Destinação de Recursos, cuja feitura abrange códigos do Identificador de Uso, do Grupo de Destinação e a Especificação da Fonte, e nesse aspecto, em socorro à omissão do interessado, que não apresentou suas impressões sobre o assunto, aproveita-se o caput do art. 60 supra-transcrito, que arrola entre as informações o referido código de financiamento.

Apenas para constar, lembra-se que a referida codificação tem por função unir a programação orçamentária aos meios financeiros, sendo no contexto técnico indispensável deixar flexível o ajustamento da composição e consolidação dos recursos financeiros necessários à cobertura da despesa, de modo a acompanhar a realidade do ingresso no tesouro. Informações detalhadas sobre esse aplicativo de gerenciamento financeiro constam do Manual da Receita Nacional e Manual da Despesa Nacional, aprovados pela Portaria Conjunta SOF/STN nº 3/2008, sendo neste trabalho copiado apenas uma parte que consta do item 7 do próprio Manual da Despesa, como indicativo conceitual:

7 FONTE DE RECURSOS DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

Como mecanismo integrador entre a receita e despesa, o código de destinação/fonte de recursos exerce um duplo papel na execução orçamentária. Para a receita orçamentária, esse código tem a finalidade de indicar a destinação de recursos para a realização de determinadas despesas orçamentárias. Para a despesa orçamentária esse código identifica a origem dos recursos que estão sendo utilizados.

Assim, o mesmo código utilizado para controle das destinações da receita orçamentária também é utilizado na despesa, para controle das fontes financiadoras da despesa orçamentária. A codificação utilizada para controle das fontes de recursos é aquela definida no Manual de Receita Nacional no capítulo que trata da Destinação da Receita Orçamentária, utilizada para controle das destinações de recursos da receita.

Ao identificar a receita orçamentária por meio de um código de destinação, garante-se a reserva desse recurso para a despesa correspondente, possibilitando o atendimento do Parágrafo único do artigo 8º da LRF e o artigo 50, inciso I da mesma Lei. 

Sobre o ponto, com a devida vênia ao Acórdão nº 1131/2008, do Colegiado Pleno desta Corte, a substituição de fonte, em quaisquer dos termos que a compõem (ou seja: o Identificador de Uso, o Grupo de Destinação e o Detalhamento da Fonte), não pode ser confundida com as alterações orçamentárias a que dispõem os incisos V e VI do art. 167 da Constituição Federal, inicialmente abordado e objeto do Acórdão nº 768/08-Pleno. Procedente, destarte, a afirmativa de que a substituição ou a conversão, ou ainda a suplementação de fonte não importa na utilização das modalidades de alterações orçamentárias. O aspecto orçamentário distingue-se do aspecto financeiro, o primeiro propõe a ação a realizar na concreção do objeto do programa, enquanto o segundo informa com que dinheiro(s) vai pagar. 

É bem verdade que, na circunscrição de competência do Poder legislativo, ou dizendo de outro modo, havendo espaço para atuação legítima, este poderá autorizar determinadas conversões ou transferências entre fontes. Mas a prerrogativa encontra restrições, porque determinadas receitas não podem ser manejadas livremente. (...).
CONCLUSÃO

Em face do exposto, as dúvidas podem ser respondidas no sentido de que:

1. Modalidade de Aplicação. 

As mudanças no decorrer da execução do orçamento são possíveis nas formas jurídicas e condições deferidas em lei prévia, sendo possível que a autorização prévia conste da Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem obrigatoriedade de edição de lei específica.

2. Códigos de Destinação de Recursos. 

As trocas no decorrer da execução do orçamento são possíveis nas formas jurídicas e condições deferidas em lei prévia, sendo possível que a autorização prévia conste da Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem obrigatoriedade de edição de lei específica. A troca diz respeito exclusivamente em substituir a fonte inicialmente oferecida na LOA para a cobertura da despesa, por outra no momento da execução, sem causar ou exigir transferências ou movimentações financeiras bancárias ou contábeis na fonte da receita.

Em relação à conversão e transferências entre fontes, que implica na movimentação de contas correntes bancárias, reafirma-se os termos do Acórdão nº 1131/2008, do Colegiado Pleno desta Corte, especificando-se que o Legislativo só tem competência para dispor sobre receitas vinculadas na legislação editada pelo próprio Município, e no caso do cumprimento de normas supra-localidade vai depender de essas normas permitirem mudanças. 

3. Transposição, remanejamento ou transferência de recursos. 

As orientações necessárias constam do Acórdão nº 768/08 – Pleno, do Tribunal de Contas, e opinativos por este acolhido, acrescidos das considerações aqui propostas, relativamente ao manejo do inciso 8º, do art. 167, da Constituição Federal, quanto às anulações de dotações para abertura de créditos suplementares com base na LOA.

O Ministério Público de Contas (Parecer 20.794/2.008, a folhas 39/40) manifesta-se nos seguintes termos:

Preliminarmente, é de se apontar que o consulente não figura entre as autoridades legitimadas a apresentar questionamentos a este Tribunal, nos termos do artigo 39, inciso II, da Lei Complementar Estadual n° 113/2005, motivo pelo qual não pode ser conhecida esta consulta.

Não fosse o suficiente, o parecer jurídico que acompanhou a consulta só demonstrou claramente o posicionamento daquela assessoria quanto às modalidades de aplicação, deixando de indicar a orientação que daria ao gestor quanto às outras dúvidas, o que também determinaria o não conhecimento desta.

Portanto, opina este Ministério Público pelo não conhecimento desta consulta, por não formulada por pessoa legítima, e porque o parecer jurídico não abordou todas as questões objeto da dúvida.

Atento ao princípio da eventualidade, em sendo superada a preliminar de ilegitimidade, sugere-se resposta nos termos propostos pela DCM quanto ao primeiro questionamento e pelo não conhecimento do segundo e terceiro pontos, informando o consulente que este último já consta do Acórdão nº 768/08 – Pleno.

E, em caso de serem superadas as duas preliminares, propõe-se lhe seja ofertada resposta nos exatos termos do Parecer nº 20/2008.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Preliminares

Este Conselheiro recebeu a consulta (v. Despacho 2.005/2.007-FAMG, a folhas 22) considerando que, mesmo que o Procurador-Geral do Município não esteja entre as autoridades relacionadas no artigo 39, II, da LC/PR 113/2.005 (pessoas legitimadas para formular consulta perante esta Casa), no Município de Curitiba tal figura está autorizada pelo Prefeito para tal tipo de ato, além de que, de acordo com o disposto no artigo 12, II, do Código de Processo Civil, possui legitimidade para representação em juízo da Municipalidade.

O Ministério Público de Contas também contesta o fato de que o parecer elaborado pela assessoria local não aborda todas as perquirições efetuadas.

Revendo o juízo de admissibilidade do expediente, efetivamente verifica-se que, de maneira rigorosa, restam não preenchidos de forma completa os requisitos dos artigos 38, IV e 39, II, da LC/PR 113/2.005.

Porém, uma vez que a consulta foi trazida a esta Corte há quase um ano e meio e considerando o relevante interesse público envolvido, não se vislumbra a não recepção da consulta como a melhor medida a ser adotada no presente momento.

Mérito

Relativamente às perguntas do Município de Curitiba, propriamente ditas, observa-se que a Diretoria de Contas Municipais enfrentou-as de maneira adequada, de modo que no presente momento, conforme se verá, de um modo geral faremos remissão aos apontamentos do órgão técnico.

Questão 1 – O SIM-AM 2007 está exigindo lei específica para a troca de modalidade de aplicação, na execução orçamentária, impedindo o encaminhamento das informações dos órgãos que tiveram estas alterações orçamentárias a partir do 2º bimestre de 2007. A Prefeitura Municipal de Curitiba tem realizado tais alterações através de decretos municipais identificando-as como créditos adicionais suplementares. Nosso argumento é que esta situação está amparada na Lei Municipal nº 11.859, de 11 de julho de 2006 – LDO, em seu § 5º, art. 6º e solicitamos alteração das regras do SIM-AM para o encaminhamento das informações do exercício de 2007.

Resposta – As mudanças no decorrer da execução do orçamento são possíveis nas formas jurídicas e condições deferidas em lei prévia, sendo possível que a autorização prévia conste da Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem obrigatoriedade de edição de lei específica.

Este entendimento, inclusive, já foi acolhido pelo Plenário desta Corte quando da análise da Consulta 464653/07:

ACÓRDÃO Nº 768/08-Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 464653/07

ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO PARANÁ

INTERESSADO : MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR

ASSUNTO : CONSULTA

RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

Consulta – reivindicação apresentada pela Associação dos Municípios do Estado do Paraná para alteração da Instrução Normativa nº 11/2007 – pelo conhecimento como Consulta haja vista a relevância da matéria atinente à alteração orçamentária e a sua aplicação prática no âmbito dos Municípios – obrigatoriedade de edição de lei prévia autorizatória nos casos de créditos adicionais especiais e suplementares, assim como, para as transposições, remanejamentos e transferências – possibilidade de autorização prévia pela própria Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem obrigatoriedade de edição de lei específica – inteligência do art. 167 da Constituição Federal.

Questão 2 – Para a criação, alteração ou extinção dos códigos da Destinação de Recursos, o Município de Curitiba utiliza-se de crédito adicional suplementar por exigência do TCE-PR, através do sistema SIM-AM. Entendemos que não há alteração do valor da programação quando o crédito é por anulação, não sendo necessária a elaboração de crédito adicional especial. Neste caso, podemos adotar outro mecanismo para este procedimento, uma vez que a União utiliza portaria da Secretaria de Orçamento e Gestão Federal para as modificações necessárias à Destinação de Recursos?

Resposta – As trocas no decorrer da execução do orçamento são possíveis nas formas jurídicas e condições deferidas em lei prévia, sendo possível que a autorização prévia conste da Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem obrigatoriedade de edição de lei específica. A troca diz respeito exclusivamente em substituir a fonte inicialmente oferecida na LOA para a cobertura da despesa, por outra no momento da execução, sem causar ou exigir transferências ou movimentações financeiras bancárias ou contábeis na fonte da receita.

Em relação à conversão e transferências entre fontes, que implica na movimentação de contas correntes bancárias, conforme se observa de decisão anterior da Casa (Acórdão 1.131/2.008-Pleno), o Legislativo só tem competência para dispor sobre receitas vinculadas na legislação editada pelo próprio Município, e no caso do cumprimento de normas supra-localidade vai depender de essas normas permitirem mudanças.

Questão 3 – O Município de Curitiba tem autorização orçamentária na Lei Municipal nº 12.092, de 21 de dezembro de 2006 – LOA 2007, conforme arts. 4º, 5º e 6º, com algumas condições. Por que o SIM-AM 2007 e a Instrução Normativa nº 11/2007, do TCE-PR, exige lei específica, ferindo o inciso VI, do art. 167 da Constituição Federal?

Resposta – Numa leitura sistemática da Constituição Federal é de se concordar com a interpretação, senão de outra forma, isto é, atendo-se literalmente à proibição de desnaturação da categoria de programação nos termos do inciso VI do artigo 167, todas as mudanças no orçamento durante a execução demandariam prévia autorização legislativa que não a LOA. Por conseguinte, restaria frustrada a utilização de recurso de cancelamentos de dotações na adoção dos créditos adicionais suplementares com base na lei orçamentária, a que se refere o § 8º do artigo 165 da Constituição Federal. Aliás, este entendimento já restou cristalizado no Acórdão 768/2.008-Pleno, do qual foi transcrito trecho acima.
Nos termos acima expostos, e em consonância com a manifestação da Diretoria de Contas Municipais, considera-se respondida a consulta.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta, basicamente, no sentido de que as mudanças no decorrer da execução do orçamento são possíveis nas formas jurídicas e condições deferidas em lei prévia, sendo possível que a autorização prévia conste da Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem obrigatoriedade de edição de lei específica, consoante orientação já fixada nos Acórdãos 1.131/2.008-Pleno e 768/2.008-Pleno.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, HERMAS EURIDES BRANDÃO e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Curitiba, 18 de dezembro de 2008.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente
� Extraídas do opinativo da Diretoria de Contas Municipais.





